
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 27, DE 2024

Altera  a  Constituição  Federal  para

acrescentar o Capítulo IX -  Da Promoção Da

Igualdade Racial, que institui o Fundo Nacional

de Reparação Econômica e de Promoção da

Igualdade Racial (FNREPIR) com o objetivo de

promover  a  igualdade  de  oportunidades  e  a

inclusão social dos brasileiros pretos e pardos,

e dá outras providências.

Suprimam-se do texto o inciso I do § 1º do novo art. 232-A da Constituição

Federal, bem como o art.  3º da Proposta de Emenda à Constituição nº 27, de 2024,

renumerando-se os demais dispositivos.

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2025.

Deputado PAULO AZI
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Azi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259001373000


